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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato N° 04/2022
Partes: ideFLor-Bio e a a coNstrUtora BriLHaNte Ltda.
oBJETo: o presente contrato tem como objeto a prestação de serviços 
eventuais de manutenção predial, preventiva e corretiva, com fornecimen-
to de material, mão de obra e equipamentos, para os órgãos e entidades 
do Poder Executivo Estadual, situados na região Metropolitana de Belém 
(ananindeua, Belém, Benevides, Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa 
isabel do Pará), e nas cidades de Breves, itaituba, Tucuruí, Santarém, Ma-
rabá, altamira, cametá, capanema, redenção e Parauapebas, em confor-
midade com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas 
no Termo de referência - anexo i do Edital
Valor: r$ 160.918,33 (cento e sessenta mil e novecentos e dezoito reais 
e trinta e três centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária: fonte – 0101 e 0656; Natureza da despesa – 
33.90.39; PTrES – 8338.
aSSiNaTUra: 28/03/2022.
ViGÊNcia: 28/03/2022 à 27/03/2023.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio
contratante
iGor da SilVa BrilHaNTE
construtora Brilhante lTda.
contratada

Protocolo: 781267

terMo aditiVo a coNtrato

eXtrato do 5º terMo aditiVo ao coNtrato N° 110/2018
Partes: ideFLor-Bio e a eMPresa PiMeNteL tUrisMo e a 
traNsPortes Ltda.
oBJETo: Este instrumento tem por objeto a prorrogação contratual por 
mais 2 (dois) meses, para atender às necessidades do coNTraTaNTE.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente termo aditivo a consecução dos 
serviços de fretamento de embarcação para atender as demandas de fisca-
lizações da Gerência da região administrativa do Xingu (GrX).
ViGÊNcia: 05/04/2022 à 04/06/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária: PTrES: 8689; fonte: 0116 e 0316; Natureza 
de despesa: 33.90.33.
aSSiNaTUra: 04/04/2022.
cláUSUlaS MaNTidaS: as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato originário deste termo aditivo permanecem vigentes e inalteradas.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio
coNTraTaNTE
WaNdErSoN cUNHa doS SaNToS
Pimentel Turismo e Transportes lTda
coNTraTada

Protocolo: 781270

aViso de LicitaÇÃo

Modalidade: Pregão eletrônico
Número: 06/2022
a presente licitação tem como objeto contratação de empresa para o forne-
cimento de bens visando à obtenção de softwares para apoiar e registrar as 
ações da diretoria de Gestão de florestas Públicas de Produção – dGfloP 
no projeto de monitoramento e controle das concessões florestais e áreas 
de entorno, visando atender as demandas do instituto de desenvolvimento 
florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - idEflor-Bio, conforme 
especificação no anexo I – Termo de Referência do Edital.
Entrega do Edital: 06/04/2022
responsável pelo certame: rosiane andrade Terra
local de abertura: www.gov.br/compras
data da abertura: 19/04/2022
Hora da abertura: 10:00h
ordenador: Karla lessa Bengtson

Protocolo: 781099
aViso de aUdiÊNcia PÚBLica

o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará – idEflor-Bio, em atendimento aos artigos 8º, 
20 e 53, inciso V, da lei nº 11.284/2006, e ao artigo 30, caput e § 2º do 
decreto nº 6.063/2007, comunica a realização da audiência pública para 
apresentação do Pré - Edital de licitação para concessão florestal do lote 
ii do conjunto de Glebas Estaduais Mamuru-arapiuns– UMf 4.
daTa E local: as audiências serão realizadas no dia 19/04/2022, no 
município de Juruti/Pará (auditório da Escola Zenilda de Souza Guimarães, 
rua arnaldo i, Nº 1385) e no dia 20/04/2022, no município de Santarém 
(auditório do ciaM - centro Municipal de informação e Educação ambiental, 

rua adriano Pimentel, 296, centro). Horário: as audiências terão início 
às 9:00 e serão encerradas às 13h00.
o Pré Edital encontra-se disponível na página eletrônica do idEflor-Bio na 
internet (http://www.ideflorbio.pa.gov.br), a partir de 05 de abril de 2022.
Karla lessa Bengtson
Presidente

Protocolo: 781619
Portaria Nº 192 de 05 de aBriL de 2022

coNseLHo Gestor da Área de ProteÇÃo aMBieNtaL–aPa 
da iLHa do coMBU

renovar o conselho Gestor da área de Proteção ambiental (aPa) da ilha 
do combu e nomear seus membros para exercício do mandato do biênio 
2022/2024.
o idEflor-Bio, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 2º, 
XVii da lei Estadual nº. 6.963/2007 com redação dada pela lei Estadual 
nº. 8.096/2015 e alterações da lei Estadual nº 8.633/2018, bem como 
aquelas que lhe foram conferidas pelas leis federais nº. 6.938/1981,  art. 
6º, inciso V, e 9.985/2000, art. 6, inciso iii, objetivando o cumprimento do 
decreto federal nº. 4.340/2000, capítulo V, por intermédio da diretoria de 
Gestão e Monitoramento de Unidades de conservação - dGMUc;
considerando o teor da lei federal nº. 9.985/2000, que institui o Sistema 
Nacional de Unidades de conserva- ção/SNUc;
considerando a lei Estadual nº. 6.083, de 13 de novembro de 1997, que 
cria a área de Proteção ambiental da ilha do combu; 
considerando a Portaria SEMa nº. 1945, de 14 de outubro de 2008, que 
institui o conselho Gestor da área de Proteção ambiental (aPa) da ilha do 
combu; enquanto órgão de apoio á gestão ambiental da respectiva Uc;
considerando o capítulo ii, art. 2º inciso XVii da lei Estadual nº 
6.963/2007 com redação dada pela lei Estadual nº 8.096 de 1º de janeiro 
de 2015; torna competência do instituto de desenvolvimento florestal e 
da Biodiversidade do Estado do Pará;
considerando a instrução Normativa idEflor-Bio nº. 01/2015, que regula 
os processos de criação, composição, nomeação e renovação dos conselhos 
Gestores de Unidades de conservação da Natureza e dos conselhos de 
Mosaicos de Unidades de conservação;
considerando as disposições do art.17, caput e § 5º do decreto federal 
nº 4340/2002 que institui o gerente da Unidade de conservação como 
Presidente do conselho Gestor da aPa da ilha do combu, bem como lhe 
atribui a competência para nomeação dos membros do respectivo conselho.
rESolVE:
art. 1º. renovar e nomear os membros do conselho Gestor da “aPa da ilha 
do combu” para exercerem o mandato no biênio 2022 /2024, conforme 
abaixo discriminado.
i-rePreseNtaNte da adMiNistraÇÃo PÚBLica
a)- divisão Especializada em Meio ambiente e Proteção animal- dEMaPa
Titular: Waldir freire cardoso 
Suplente: Elaine cristina da Silva coutinho
b)- instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado 
do Pará- idEflor-Bio
Presidente: ivan José dos Santos
Suplente: rosangela andrade Pinheiro
c)- instituto chico Mendes de conservação da Biodiversidade-icMBio
Titular: Eduardo Henrique Menezes da Silva  Barros
Suplente: Willian ricardo da Silva fernandes
d)- instituto Nacional de colonização e reforma agrária-iNcra
Titular: Helber Yanaguibashi Shibata
Suplente: ronaldo da Silva coelho
e)- Secretaria Estadual de Meio ambiente e Sustentabilidade-SEMaS
Titular: rodolpho Zahluth Bastos
Suplente: indara lima Martins aguilar
f)- Secretaria Municipal de Meio ambiente de Belém/Pa 
Titular: alexandre da Silva Mesquita
Suplente:lorenna albuquerque  Barros
g)- Secretaria de Estado de Turismo- SETUr  
Titular: raul d’avila Goulart
Suplente: charles antônio ferreira de avis
h)- Superintendência do Patrimônio da União- SPU
Titular: flávio augusto ferreira da Silva
Suplente: augusto daniel Teixeira do Nascimento
i)-Secretaria Municipal de Economia-SEcoN
Titular: Naiara Torres raiol
Suplente: itamar Martins Batalha
ii-representante da sociedade civil: 
a)-associação dos Moradores, Trabalhadores do Extrativismo, Pesca e 
Turismo do igarapé Piriquitaquara e adjacentes
 Titular: Giselle Trindade conceição
 Suplente: ivanete dos Santos Nascimento 
b)- associação dos Barqueiros ribeirinhos e condutores do Município de 
Belém- arBciMB
Titular: Mizael rocha rodrigues
Suplente: anderson rodrigues Gouveia
c)- associação de Moradores extrativistas e Pescadores da ilha do combu- aMEPi
Titular: claudio Miranda
Suplente: lúcio demes Passos Pereira


